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PREFEITURA DE^NTAtÜÃ DE PARMAIBA

Estatio 4á« &ê<íf Pavlf».

LEI NS 4.338, DE 5 DE MAIO DE 2025
Projeto de Lei de autoria da Mesa da Câmara.

Concede reajuste salarial aos servidoresda
Câmara Municipal.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara
Municipal de Santana de Parnaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. is Fica concedido reajuste salarial aos servidores ativos, inativos e
pensionistas do Poder Legislativo, no importe correspondente a 5,5% incidente sobre os
respectivos salários e Vantagens Pessoais Individuais - VPi's.

ião 3ei
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X- ---

licorrerão por conta de dotaçõesArt. 22 As despesas com a e;
orçamentárias próprias.

irá em vigor na/jiata de sua i^biicaçâo, surtindo seusArt. 32 Esta Lei en
efeitos a partir de 1® de ma^ de 2025.

ntrárioArt. 42 Revogan/-se asf^posic^s em
de maio de 2iSantana de Parr aíb

ELVIS LEON/^DO CEZARPrefeito Municipal y\\

Arquivada em pasta própria iro local de costume na data supra.

Verônica Mutti Caideraro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

Idel
Ui ns 4.338, de 2025.



Ano Xill-Edição 592
9 a 15 de maio de 2025 ,9

??. ■;,■• Cl *■”ATOS OFICIAIS

MiertiTua*f>e pR^nnmAOE ,SAOTAMAQIPAftNAÊMFRfICtTtAAK ,SANTAMMP^JOiMlSA
IM*O»«.M»MMJJ0l

DEOtCro N* S4S7.1 ; Dl auK) Dl;
0222-SiatnAfUA UUKKVAl D£ OBIIAS
0221-4.4.9051-1545100371038- ODr» • bisUlacOtt trt)Ud»d« pObCca. rou de

RetUurecle de Vlei (^U>fiC3>. InclutíM
Dreneicm e Arini - Scereurla Munlclpil de Obras no bairro Chicar» do Mar - Setor 3.

Sartuna
prevldêroias.11371).

ILVIS UONAROO CtZ«)l. Prefeito <So iI Saetana de Parealba. Estado de
-• • aCAmara UVIS UOMAROO CC

idaiatribulcdesf
DICRETA;

> de Santana de Pamaftsa. Citado de Slo
ithetl

Í.J7S.C
Santana de Pamaiba, 28 de abril de 2025.letefulnta reda«aoi

•«a O
Alimentaclo. :

Oislea. (omeddo .-•
de a$ SB5.20 (QuJnhantes c oh Alt. li Ficam dedarsdat de utlDdade pública,

amigável ou Judicial, ireas de
duientoi e deialte melros quadrados e cinquenta e
localuados
plantas e ir
a saber:

I fliu de deuproprlaclo, por via
I CJ18,S9m* (seis mO,

EIVIS IfONAKOO CXZAi)
PivIeltoUimldpal

rtOúblieoti bairro Chicaras do Solar - Setor 3. Santana de Pamaiba-SP. tudo conforme
eveorer.

- área de 2.1SCA9m>. bcaTirada Estrada Ana Procdplo d« Moraes.
Sotar - Setor 3, Santarta de Pamalba-SP, que consta pertencer a EMAE -

bairro
Clicaras
EMPRESA MnROPOUNATA M ÁSUAS1 ENIRGtA. OU quem de direito;(uma) (arte In>ustifUada no mAs:

(dois) dias da
n - área de 4.062,SOffl‘, locaibada

Chicaras do Solar - Setor 3. Santana de PameIba-SP, que
EMPRESA METROPOUNATA DC ACUAS C ENERGIA, OU qism de direito;

Alt. 2* At áreas dedaradas de utilidade pública,
melhoria do sistema vlirto.

Estrada Procdplo de Moraes,
pertencer ada declara cOes da

le (daiassaisl noias no mif: ;<)doilurii£a»I de dadarecOas
i(armadoait.ia.lUlanlrai

iParnaiba.Sdamaloda:
I data da I■ oubDcacSo.

Decreto é de natureia URGENTE, p
conformidade

. IS do OccretoAel n« 3J6S. de 21 de junho de 1941, e posteriores
An. 3a A desapropriaçlo de que

efeitos de Imediata ImlssSo de posse da área em referincla,
dispostoPROiamADe,SAMTMUnMmiAÍSA

amuivsda am I Alt. I com a exeoiçSo deste Decreto correrSo por conta
, constante do orçamento vigente.

. sa Este Decreto entra em vigor na data de sua publlca(2a
Sanuna de Pamalba. S de maio de201S.

As de!
de dotai

DECRETO NS 5.185. DE S DE MAIO 012025
kfuridlcos

Regutamenta O. !• da Lei n* 3.27S. de 21
de Junho de 2013, referente a atestados

I da horas. ElVtS UONAROO CEZAR
PrefeiloMurUcIpal

SAarrAMKMMuiM ELVIS UONAROO CEZAR. Prefeito do MunIci'plo de Santana de Pamaíba, Estado de
Slo Paulo, no uso das atribulcSes qua lhe slo conferidas por lei. I data supra.

lEII 14.337.01S Oi A4AIO DE Z02S DECRETA:

Secretária Murüdjsal de Negádos iurfdkos
ifji I n‘ 3J7S. de 21 de ^Inho de 2013.

atesudos médlees enlo serio contablliiadas para eventual perda do beneFdo
declarapSes de horas que contenham
Doenças, a seguir relacionados:

códigos OO - Oassi dei UONAROO CEZAR. Prefeno c MunUlplo de
s3o conferidas

Municipal de Sanuna de Pamalba aprovou e ele sanciona a promulga a segulnu lei:

ParnaQu. Esudode
r LaI. (ai saber que ■\

aopica o vencimento servldoret municipais de Sanuna de Parrulba, pREFEmmAoe,SANrAMMPAFlN^reajustado em S (tlnee InleCroS e ílneo décimas por A09 Diarréia e i Ide Origem infecciosa preti
Categoria ampla para quadros de diarréia aguda e i 9 do trato

10 agente
Parignfo

Inativos e PensionlsUt. bem
públlces munidpait Instituído pela Lei ci* 3.261, de 2 da

tigo benendard também
Incidirá sobre o piso gasti

DECRETO N« SJgg.OES OE MAIO DE 202SIde 2013. espeemeo ngo foi Identificada Os sintomas Induem
-s.cóaeasabdomlni

da
(requéndaedafluidetdasi
vômitos.

DispSe sobre os crltáilos |
abone liutltufdo pela lel n* 2.840, de 09 de
novembro de 2007.

AS desoesas decorrentes com a eeecuçlo da presente lel correrSo per eenu
de orçamentoprdprttl.

necessirio. Dengue dásslea.A90
.RPEsta
imale«e2a2S.

vigor surtindo lefeltes a III Febre hemorrágica devida ao vfrus da dengue (dengue grave)
Elins UONAROO CEZAR. Prefeito do Município de Sanuna de Pamalba. Estado de

lo, no uso das airibulçOes que lhe sSo conferidas por lel,
MS Tuberculose respiratória.

Infecção causada pela bactéria Atyabecterium tubtrahsh que afeta
princlpalmento
persistente (por mais de Dès semanas), lebre, sudorese noturna,
perda d«
gotículas respira

Slol.5 da maio de 2025.
puIrnSes Os simornas comuns Incluem DECRETA:

pelo ar. através de Alt 1* A concessSo do aborM atstRuMo pela lei i
2X7. e de acordo com o art 3i. Indsos I e il. da Lel n* 3.116. de 25 de mak> de 2011. será

das dispesiç&es deste Decreto e abrangerá
: ocupantes dos cargos de Professores efetivos, contratados
t Pedag^ico. Vice-Diretor de Escola • Complexidade (Padrl

' de novembro de2.440..nVS lEOMAROO CEZAR
Prefeito aaunldpal

(eiu na CDnf
magistério, a ser pago
conveniados, Coorderu
Média e ARa), Diretor de Escola • Complexidade (PadrSo. Média e Alta). Supervisor de
En^no-Ci
suasfunçóes Inerentes ao cargo ou funçlo. Junto a Secretaria Munldpal de EducaçSo.

V eoi Varicela (catapora).
Doença viral altamente contagiosa causada peto vírus vorieelo-iiner.

coçam, febre e
lesfiesi

Arquivada em pane prdpda no lotai de eett I na data supra.
Caracterlia-se por erupçSo cutáuiea
malestar. A transmHiSo
por via aérea.

I por eentaie de (PadtSo. Média e Alu), Diretor de Ensino, em pleno exercido dasVaronlca Uirnl CaUcraro TeNelra Kolslü
Secretária Munldpal da Ncgódai iurfcllcoa

Parágrafo único. A rnoçSo do valor de Abono,
a que se refere e caput deste artigo, será feita

aos cargos de Magistério
momento futuro, por meio de Decreta

Art 2* 0 montante do abono será definido por cargo e. na ocasiSo do pagamento.
relaçSo 8 cada servidor lotado em pleno exerdeio das

suas fimçóes Inerentes ao cargo ou funçEo de magistério Junto a Secretaria Munldpal de
Educaçáo. de acorde

• IXW (cem por cento) dos valores para os servidores
30 do abril de 2025 e que possuam carga horária mensal Igual ou adrna de ISO

racPxnvBAoc será calci

seguintes critérios e a saber:
Ui Ni 4338. DE 5 DE MAIO DE Z02S

■ tenham sido admibdos
Projeto d« UI d« autoria da Mesa da Câmara. até 0 1

horas;B34 Infecções virals dele
Categoria utlllradag

Concede reajuste salarial aos i
Ornara Munldpal. II • 6(W (oitenta por cento) dos valores para

admlUdos entre 1* de maio de 202S a 30 de lunho de 2025.
mensal de 120 a 149 horas;

III • 6(M (sessenta por cento]
admitidos entre 1« de julho de »2S a 31 de agosto de 2025 ou.

sldeXillS horas;*

servidores que tenham sido
I possuam carga horáriaeçlevlral.masa

I organismo nSo está especificada envDtv* múltiplos
do virus e dos órgEosavis UONARDO CEZAR. Prefeito do Munldplo de Santana de Pamaíba. Estado de

das atribuições que lhe s3o conferidas por Lel. far sabe sistemas. Os sintomas variamSEo Paulo.
Munldpal de Santana de Pamaíba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

8 Câmara . valores para servidores que tenham sido
’ possuam carga horáriaVlil B343 Infecçgoporeof

ConjuntMta viral.Alt. 1* Fica concedido reajuste salarial aos servUores ativos. Inativos e
a S.SV iTKidente sobre • am (quarenta por cento] dos valores servidores que tenham sidopensionistas de poder Legislativo, no Importe cotresponden

respectivos salários e Vantagens Pessoais Individuais • VPl's.
ConjunlMt
inflamado da conjunüva.
evtema do globo ocular e o Interior das pálpebras. Este código é usado
para classificar diversas formas de conjunUvite, como mucopurulcnta,
aguda atóplca. erónica, e outras.

admiddos 18 de setembro de 202S a 31 de outubro de 202S
lual ou inferior a 65 horas.

i que tenhi I carga

Art. 2s As despesas i
orçamentárias próprias.

I a execução desta lel correrão per conta de dotaçóesr
AN. 3t Esta Ui entrará em vigor

efeitos a partir de 1« de maie de 2025.
data de pubircaçEo, surtindo W MS

I Alérgica.
XIII C«><14 NeoQlaslas malignas da cavidade oral e faringt.> as disposlçóes em contrário

Neoplaslas malignas dos órgSot digestivos.
> Pamalba. 5 de maio de 202S. XV C40^1 Neoplaslas malignas dos ossos e cartilagens articulares. PBSFEinraAOf .SANTiUáAMPAft^ANeeptasias malignas da pele.C43-C44

XVII C454é9 Neeptasias malignas des leddos moles.
ELVIS LEONARDO CE2AR

Prefeito Munldpal : a partir de 1* de novembro$18 Os
, Neoplaslas malignas dos ÓrgEos genitais femininos. de 2025 nEo farSo jus ao bónui.

,XX C60«63 . malignas dos órgEos genitais masculinos. . possua advertência
novembro de 2024 a 31 de outubro de 202S nSo fará jus ao abono.

$ 3* 0 valor 8 ser pago ao servidor terá referente ao cargo/funçáo que >
estiver ocupando em 30 de novembro de 2025. devendo estar em pleno exerdeio de i
funçóes até a data do pagamenta

$ 4» O valor a ser pago ao Professor PEBII será de acordo com a carga horária
mensal que este possuir em 30 d» novembro de 2025.

C64<£a Neoplaslas malignas do trate urinária
Arquivada em pasta própria no local de costume na data supra. partas do sistemaXXII C89<72 Neoplaslas tllgnas do olho. eneéfalo e

I central
ayen alignas das glândulas endócrinas.Verônica MuttJ Calderaro Teixeira XoisM

ides lurfdl COS C75<S0 Neoplaslas malignas d* outras localUacócs e de localliacecs mal
Definidas.

Secn

XXV CS1-C96 Neoplaslas malignas do Wcido Unfátleo. hematopoétieo a tecidos
eertelatoi. afasuram por mais de 10 (dei)$5< Os profbslonais do magistério

intercalados no períòdo de 1* de novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025corridos I
nSo farão jus ao benefício.xxvT HST Doença renal crônica, estágio S (estágio final da insuficiência renal -

$68 Ca $5»
Z993 Dependência de máquina para diállse (Indica

regularmente de diállse para sobreviver).
a pessoa precisa prase de OS (dnco) dias úteis após o pagamento do abono, poderá

è Secretaria Munldpal de
deste 8rL 28,
Interpor recurso,
Educaçáo, para reanáüse.

PSCRETOI 'SJRSDtUDC,
$7* Dsi

qualquer natureia
(aráojusao beneficio.

Isslonais do magistério que sofreram penaSdade administrativa de
periodo de 1« de novembro de 2024 a 31 de outubro de 2025 n3oPispA.

CEZAR. Prefeno Oe Sanutu de Pamaíba, $80 O abono nlo será devido, desde a data de eipediçEo da portaria de abertura,
servidor F^ocesso Admlnlstrarivo Oisdpaiar

Punitiva, sendo devido quando o servidor restar absohndo
Oisdplinar

xiribu<eee que sEo civifmifas pv Lel e comkieranrio e «aposto no art. «,
Sbidicáncia

ocasiEo da conclusSo do
ilduwxcipsli 13 de itosembra de 2024, deoeta: enquPtngrgiTVRA DC

fiea aberto Cosnadorlj SAurédpal crédiie respectivo Processo f
pagamento retroativo.

Sindicânciacal.esti wviir 1Ã9T Cuidados cem diállse peritoneal
abdômen, em casa ou em hetpital)

(case a dlálitc seja feita petoa24>OOf R eXEOJTtVO
Oaos-SECRITARIA UUNIOPM DE RNANÇAS
nOS-3t3034«4123001U016. bxlerXaecai

$ 9t Do montante a ter pago a cada servidor do Magistério, a depender de:
respectivo cargo, d* sua dau de ingresso no cargo e de sua carga horária mensal, nos
• - previsto nos incisos I e IV deste artigo, deverá
relativo a itsiduldadc do servidor, aferida no perfodo entre 1* de i
de outubro de 2025, conforme a tabela abaixo:

TrxbalNstn hemodilnse (dOIite reaUtada
I etpeclanndet)

sangue,
Despesas

i de 2024 a 33(e<Sd«oCont
02 tO-SEOteTARU MUN«PAl OE EPUCAÇXO

. RS 100000.00
Parágrafo único. TemI

benefício os atesudos médicos
sejam genitores
Federal n* 13.14S.de 6 de julho de MIS. e com Trant
da Ui Federa] n* 12.764, de 27 de deiembro de 2012.

nEo serEo cennbHUades stual perda do
• scrvldo/et 1- -1
termos da U:

dedaracóetdehc
responsáveis legais de crianças OeTicléncla.Despesas

Municipal de EducacEo.
Custeie • Seoelena NÚUEROOE FALTAS ! DESCONTO

0LA02 OH0222.SECRETAniA MUNIOPAl OE OSRAS
a223-4.4.8aSl.lS4S100371040-Obratelnsielacaes

conslmcla AmpKaclo. Es le Decreto enlra em vigor i ipubllcacSa 03A04 20H
Ide Obras 0SA« 4»(Cód«o Contibg S73)

07A08 60H
< valor de < eeri 09A10 80Kt. 43. t le. Federal 4320. de 1984.

idei nV)S UONAROO CEZAR
Prefeito Munldpal02P0t>tR exEonivo

nOS-SECRETARIAMUNIOPAL DE FINANÇAS .erAlIAA»».

Sentenças iudidait • Secretaria
... finjnçj. Arquivado em pasta própria i- otcai de i
(Mc 100000,00

nifrSECftaAiUA SAjinoPU os ed«ruçAc
0210-3L9ail-123621)0 m011-Vet«bnenioaleVaniaga Verônica I.

• Secretaria
Munldpal de Educaç4o-l
(Código ConUbB í

Autenticar documento em https://sempapel.camarasantanadeparnaiba.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003700390030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




